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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Este Decreto susta os efeitos da Resolução nº 2.265 de 09 

de janeiro de 2019 do Conselho Federal de Medicina, que dispõe sobre o cuidado 

específico à pessoa com incongruência de gênero ou transgênero e revoga a 

Resolução CFM n.º 1955 de 2010. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É competência do Congresso Nacional sustar os atos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites da delegação 

legislativa, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal. Com 

efeito, é dever desta Casa de Leis preservar sua competência legislativa, sob 

pena de grave violação ao princípio da separação e da autonomia dos poderes 

da República. 

Percebe-se que conforme disposição da Resolução n.º 2.265 de 

20 de setembro de 2019 menores de idade estão potencialmente expostos a um 

tratamento médico mui invasivo e desnecessário chamado hormonioterapia 

cruzada, a partir dos dezesseis anos. Nesse sentido diversos estudos 

demonstram aumentarem tais tratamentos o risco de se desenvolverem diversas 

doenças, tais como câncer, doenças cardíacas, diabetes, inflamação, danos no 

fígado, bem como desenvolvimento reduzido da densidade mineral óssea e até 

esterilidade. 

 É importante salientar a falta de estudos específicos que 

analisem os efeitos neurocognitivos destas drogas no desenvolvimento do 

cérebro de adolescentes. Em nome da cruel “ditadura do politicamente correto”, 

menores de idade estão a ingerir produtos químicos perigosos, por períodos 

prolongados. 

Fato é que esta temerária Resolução do Conselho Federal de 

Medicina permite a menores de idade a realização de tratamento hormonal sem 

que se tenha alcançado capacidade para tanto. Trata-se pois de uma medida 

ilegal, uma vez que diametralmente contrária ao disposto no Código Civil 

vigente. 

Por estes motivos, não pode continuar vigente uma medida que 

concomitantemente põe em risco a saúde de menores de idade, ignora a 

legislação pátria e exorbita do poder regulamentar. 

Pedimos assim apoio aos nobres Pares para a aprovação desta 

matéria. 
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 Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2020. 

 
 

Deputada Carla Zambelli 
PSL SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.265, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre o cuidado específico à pessoa 
com incongruência de gênero ou transgênero e 
revoga a Resolução CFM nº 1.955/2010. 

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de 
julho de 1958, pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 2004, pelo Decreto nº 6.821/2009 e pela 
Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, e 

CONSIDERANDO a competência normativa conferida pela Resolução CFM nº 
1.931/2009, combinada ao artigo 2º da Lei nº 3.268/1957, que tratam, respectivamente, da 
expedição de resoluções que complementem o Código de Ética Médica e do zelo pertinente à 
fiscalização e disciplina do ato médico; 

CONSIDERANDO incongruência de gênero ou transgênero a não paridade entre 
a identidade de gênero e o sexo ao nascimento; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.836/2011, que institui a Política 
Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (Política 
Nacional de Saúde Integral LGBT) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.803/2013, que redefine e amplia o 
Processo Transexualizador no SUS; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 
466/2012; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a Resolução CFM nº 1.955/2010 
em relação ao estágio das ações de promoção do cuidado às pessoas com incongruência de 
gênero ou transgênero, em especial da oferta de uma linha de cuidado integral e 
multiprofissional de acolhimento, acompanhamento, assistência hormonal ou cirúrgica e 
atenção psicossocial; 

CONSIDERANDO o Parecer CFM nº 8/2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de o CFM disciplinar sobre o cuidado à pessoa 

com incongruência de gênero ou transgênero em relação às ações e condutas realizadas por 
profissionais médicos nos serviços de saúde, seja na rede pública ou privada; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária de 20 de setembro 
de 2019, resolve: 

 
Art. 1º Compreende-se por transgênero ou incongruência de gênero a não 

paridade entre a identidade de gênero e o sexo ao nascimento, incluindo-se neste grupo 
transexuais, travestis e outras expressões identitárias relacionadas à diversidade de gênero. 

§ 1º Considera-se identidade de gênero o reconhecimento de cada pessoa sobre 
seu próprio gênero. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 2º Consideram-se homens transexuais aqueles nascidos com o sexo feminino 
que se identificam como homem. 

§ 3º Consideram-se mulheres transexuais aquelas nascidas com o sexo masculino 
que se identificam como mulher. 

§ 4º Considera-se travesti a pessoa que nasceu com um sexo, identifica-se e 
apresenta-se fenotipicamente no outro gênero, mas aceita sua genitália. 

§ 5º Considera-se afirmação de gênero o procedimento terapêutico 
multidisciplinar para a pessoa que necessita adequar seu corpo à sua identidade de gênero por 
meio de hormonioterapia e/ou cirurgias. 

 
Art. 2º A atenção integral à saúde do transgênero deve contemplar todas as suas 

necessidades, garantindo o acesso, sem qualquer tipo de discriminação, às atenções básica, 
especializada e de urgência e emergência. 

 
Art. 3º A assistência médica destinada a promover atenção integral e especializada 

ao transgênero inclui acolhimento, acompanhamento, procedimentos clínicos, cirúrgicos e 
pós-cirúrgicos. 

 
Art. 4º A atenção especializada de cuidados específicos ao transgênero de que 

trata esta Resolução deve contemplar o acolhimento, o acompanhamento ambulatorial, a 
hormonioterapia e o cuidado cirúrgico, conforme preconizado em Projeto Terapêutico 
Singular norteado por protocolos e diretrizes vigentes. 

Parágrafo único. O Projeto Terapêutico Singular (Anexo I) que deverá ser 
elaborado é um conjunto de propostas de condutas terapêuticas articuladas, resultado da 
discussão de uma equipe multiprofissional e interdisciplinar com o indivíduo, abrangendo 
toda a rede assistencial na qual está inserido e contemplando suas demandas e necessidades 
independentemente da idade. 

 
Art. 5º A atenção médica especializada para o cuidado ao transgênero deve ser 

composta por equipe mínima formada por pediatra (em caso de pacientes com até 18 (dezoito) 
anos de idade), psiquiatra, endocrinologista, ginecologista, urologista e cirurgião plástico, sem 
prejuízo de outras especialidades médicas que atendam à necessidade do Projeto Terapêutico 
Singular. 

Parágrafo único. Os serviços de saúde devem disponibilizar o acesso a outros 
profissionais da área da saúde, de acordo com o Projeto Terapêutico Singular, estabelecido em 
uma rede de cuidados e de acordo com as normatizações do Ministério da Saúde. 

 
Art. 6º Na atenção médica especializada, o transgênero deverá ser informado e 

orientado previamente sobre os procedimentos e intervenções clínicas e cirúrgicas aos quais 
será submetido, incluindo seus riscos e benefícios. 

Parágrafo único. É obrigatório obter o consentimento livre e esclarecido, 
informando ao transgênero sobre a possibilidade de esterilidade advinda dos procedimentos 
hormonais e cirúrgicos para a afirmação de gênero. 

 
Art. 7º Os familiares e indivíduos do vínculo social do transgênero poderão ser 

orientados sobre o Projeto Terapêutico Singular, mediante autorização expressa do 
transgênero, em conformidade com o Código de Ética Médica. 

 
Art. 8º O acompanhamento dos familiares e indivíduos do vínculo social do 

transgênero deverá ser articulado com outros serviços de saúde ou socioassistenciais, com 
vistas a garantir a assistência integral caso não seja realizado pela mesma equipe que assiste 
ao transgênero. 

 
Art. 9º Na atenção médica especializada ao transgênero é vedado o início da 

hormonioterapia cruzada antes dos 16 (dezesseis) anos de idade. 
§ 1º Crianças ou adolescentes transgêneros em estágio de desenvolvimento 

puberal Tanner I (pré-púbere) devem ser acompanhados pela equipe multiprofissional e 
interdisciplinar sem nenhuma intervenção hormonal ou cirúrgica. 

§ 2º Em crianças ou adolescentes transgêneros, o bloqueio hormonal só poderá ser 
iniciado a partir do estágio puberal Tanner II (puberdade), sendo realizado exclusivamente em 
caráter experimental em protocolos de pesquisa, de acordo com as normas do Sistema 
CEP/Conep, em hospitais universitários e/ou de referência para o Sistema Único de Saúde. 

§ 3º A vedação não se aplica a pacientes portadores de puberdade precoce ou 
estágio puberal Tanner II antes dos 8 anos no sexo feminino (cariótipo 46,XX) e antes dos 9 
anos no sexo masculino (cariótipo 46,XY) que necessitem de tratamento com 
hormonioterapia cruzada por se tratar de doenças, o que está fora do escopo desta Resolução. 

 
Art. 10. Na atenção médica especializada ao transgênero é permitido realizar 

hormonioterapia cruzada somente a partir dos 16 (dezesseis) anos de idade, de acordo com o 
estabelecido no Projeto Terapêutico Singular, sendo necessário o acompanhamento 
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ambulatorial especializado, conforme preconiza a linha de cuidados específica contida no 
Anexo II desta Resolução. 

 
Art. 11. Na atenção médica especializada ao transgênero é vedada a realização de 

procedimentos cirúrgicos de afirmação de gênero antes dos 18 (dezoito) anos de idade. 
§ 1º Os procedimentos cirúrgicos de que trata esta Resolução só poderão ser 

realizados após acompanhamento prévio mínimo de 1 (um) ano por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. 

§ 2º É vedada a realização de procedimentos hormonais e cirúrgicos, descritos 
nesta Resolução, em pessoas com diagnóstico de transtornos mentais que os contraindiquem, 
conforme especificado no Anexo III desta Resolução. 

§ 3º A atuação do psiquiatra na equipe multiprofissional e interdisciplinar está 
discriminada no Anexo III desta Resolução. 

§ 4º Os procedimentos cirúrgicos reconhecidos para afirmação de gênero estão 
descritos no Anexo IV desta Resolução. 

 
Art.12. Na atenção médica especializada ao transgênero os procedimentos clínicos 

e cirúrgicos descritos nesta Resolução somente poderão ser realizados a partir da assinatura de 
termo de consentimento livre e esclarecido e, no caso de menores de 18 (dezoito) anos, 
também do termo de assentimento. 

 
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução CFM nº 1.955/2010, publicada no D.O.U. de 3 de setembro de 2010, Seção I, p. 
109-10. 

 
CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA 
Presidente do Conselho 
 
HENRIQUE BATISTA E SILVA 
Secretário-Geral 
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